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Decreto n9 87.134, de 27 de abril
_

de 1982	 Art. 29 - Os recursos necessários - á execução, do dia-

posto no artigo anterior decorrerão, de anulação-,parcial dá dota•-•

Abre ao Ministério. dos Transportes- o crédito
suplementar no valor de Cr$ 8.000 .000 .000,00'
-pArw reforço da dotaçáo consignada no Vigente

-Orçamento.

O Pila:Rd -ente da República, Usando da atribUição que lhe con

fere o artigo 81, item III, da Constituição, e a autorizaç ão con

tida no artigo 59:, item III, da Lei n9'6.9.62, de 07 de dezembro

de 1981.

D	 C,11	 :

- Art. 19 fica aberto ao Ministério dos Transportes

--íúa favor da Secretaria :Geral = Entidades Supervisionadas, o cré
dito Suplementar no valor de Cr$ 2.000.000.000,00 (oito: bilhões
de'Cputeiros), pare reforço de dotação orçamentári a indicada no

anexo 1-deste beóreto.

ção orçamentária indicada no anexo II deste Decreto .: e no mon

tante especificado._

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data
suá publicação, revogadas as disposições em- contrário.

Brasilia, em	 27 de	 abril	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da República.'

JOÃO FIGUEIREbO
Ernane Galvêas '
DelákNetto
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Decreto n9 87.135 ,de 27 de abril	 de 1982.

'Abre ao Ministério dos Transportes o crédito
,suplementar no valor dè Cr$ 2.000.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
.gente Orçamento:
O P ,tesi, dente da República,

. . meando dá. atribui -4k) que lhe confere o artigo. 21, item III,. jcia
ÇOnetituiçáo, -e da abtorização-contida no artigo 59,iteín III,da

"„ei ARL-,6,4962, de 0.1 de dezembro de 1921.
DE C.-RETA:
Art.- 19 fida aberto ao Minierério doSTrans

tes efil kW:ror' dapecretaria .Geral Entidade EupérviSionadás, o

crédito suplementar nó Valor de Cr$ . 008 MD-. 00 O , 00 (dois bi
Wees de cruzeiros)-, para reforço de dotação orçamentária indi
cada no anexo I, deste Decreto.

Art. 29 Os: recUrsOs necessjriOs'ã exeOução
do disposto no artigo anterior decorrepão de . antilacãe

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Oedreto.o . no -

montante especificado.Art. 39 - Este Decreto entrarávigor na da

ta de sua publidação, revOgadas as disposições em contrário':
Brasilia,eni 27 de	 Abril	 "	 de 19221-,.

1619 da Independência a 949 da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Erigine fialWas
Defffin


